
RESOLUÇÃO N.º        /2016

Recomenda ao Governo que desenvolva as medidas necessárias para que a 

UNICER cumpra integralmente os compromissos assumidos no âmbito do 

projeto PIN em Pedras Salgadas

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que desenvolva as medidas necessárias para que 

a UNICER cumpra integralmente os compromissos assumidos no âmbito do projeto 

PIN (Aquanattur) em Pedras Salgadas.

Aprovada em 14 de outubro de 2016

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


